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que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescenta o § 8° ao art. 28 da Lei n° 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 28............................................................................... 

§ 8º O juiz determinará ao Poder Público, a seu critério, a 

imediata internação do usuário do entorpecente denominado crack para tratamento 

especializado de recuperação.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O entorpecente conhecido como crack apresenta um potencial 

de dependência mais virulento e rápido do qualquer outro tipo de droga. Além de 

provocar efeitos danosos e quase sempre irreversíveis à saúde física e mental do 

viciado, a droga também é responsável pela desestruturação de famílias e por um 

infindável número de crimes associados, como assaltos, estupros e assassinatos. Ao 

ser consumida, a droga chega quase instantaneamente à corrente sanguínea e ao 

cérebro. Entretanto, por ter curta duração, seu efeito exige do drogado a constante 

alimentação, o que o transforma num escravo do vício. A relação é tão grande e 

desastrosa que obriga o viciado a usar a droga a cada dez ou quinze minutos, 

destruindo de vez suas relações afetivas, familiares e sociais.  

A expectativa de vida do consumidor de crack é reduzidíssima, 

não ultrapassando cinco anos, contados a partir da primeira experiência maléfica. 

Além da violência de que é vítima, o viciado sucumbe à própria droga, que se 

encarrega de dar fim à vida   

A presente proposição tem o escopo de modificar essa triste 

realidade, ao dar uma oportunidade de tratamento imediato ao jovem que se 

embrenhou neste mundo de trevas. Nas ocasiões devidas, cabe ao juiz avaliar a 

gravidade da situação e exigir do Poder Público, quando assim entender, que dê ao 

viciado um acolhimento rápido em uma instituição especializada em atender aos 

vitimados pelas drogas. 
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Na verdade, todos ganham com a aprovação deste projeto: o 

jovem, a família, a sociedade. As probabilidades de recuperar um adolescente 

viciado e transformá-lo em cidadão de bem são grandes, assim como também é 

factível contribuir com a redução dos índices de criminalidade. Por tudo isso, peço o 

apoio dos Nobres Colegas para a aprovação da matéria, tendo em vista seu 

indiscutível alcance social. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2011. 

Deputado RATINHO JUNIOR 

PSC/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES E DAS PENAS 
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Art. 27. As penas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo, ouvidos o Ministério Público e o 

defensor.  

 

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, 

para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar será submetido às seguintes penas:  

I - advertência sobre os efeitos das drogas;  

II - prestação de serviços à comunidade;  

III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.  

§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, semeia, 

cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou 

produto capaz de causar dependência física ou psíquica.  

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à 

natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se 

desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos 

antecedentes do agente.  

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas 

pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.  

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do caput deste 

artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.  

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas 

comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, 

públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 

consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.  

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o caput 

, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, 

sucessivamente a:  

I - admoestação verbal;  

II - multa.  

§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do infrator, 

gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para tratamento 

especializado.  

 

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o inciso II do § 6º do 

art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da conduta, fixará o número de dias-multa, em 

quantidade nunca inferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois a cada 

um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de um trinta avos até 3 (três) vezes o 

valor do maior salário mínimo.  

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa a que se refere o § 

6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo Nacional Antidrogas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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